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LEGISLAÇÃO 

 

1. Lei nº 12.790, de 14/03/2013 – DOU de 
15/03/2013 - Dispõe sobre a 
regulamentação do exercício da 
profissão de comerciário. 

 
Dispõe sobre a regulamentação do 
exercício da profissão de comerciário. 
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
 
Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Aos comerciários, integrantes 
da categoria profissional de empregados no 
comércio, conforme o quadro de atividades e 
profissões do art. 577, combinado com o art. 
511, ambos da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, aplicam-se 
os dispositivos da presente Lei, sem prejuízo 
das demais normas trabalhistas que lhes 
sejam aplicáveis. 

 
Art. 2º Na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS), a atividade ou 
função desempenhada pelos empregados do 
comércio deverá ser especificada, desde que 
inexista a possibilidade de classificação por 
similaridade. 

 
Art. 3º A jornada normal de trabalho 

dos empregados no comércio é de 8 (oito) 
horas diárias e 44 (quarenta e quatro) 
semanais. 
 
§ 1º Somente mediante convenção coletiva 
ou acordo coletivo de trabalho poderá ser 
alterada a jornada normal de trabalho 
estabelecida no caput deste artigo. 
 
§ 2º É admitida jornada de 6 (seis) horas 
para o trabalho realizado em turnos de 
revezamento, sendo vedada a utilização do 
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mesmo empregado em mais de 1 (um) turno 
de trabalho, salvo negociação coletiva de 
trabalho. 
 

Art. 4º O piso salarial será fixado em 
convenção ou acordo coletivo de trabalho, 
nos termos do inciso V do art. 7º da 
Constituição Federal. 

 
Art. 5º ( VETADO ) . 
 
Art. 6º As entidades representativas 

das categorias econômica e profissional 
poderão, no âmbito da negociação coletiva, 
negociar a inclusão, no instrumento 
normativo, de cláusulas que instituam 
programas e ações de educação, formação e 
qualificação profissional. 

 
Art. 7º É instituído o Dia do 

Comerciário, a ser comemorado no dia 30 de 
outubro de cada ano. 

 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 
Brasília, 14 de março de 2013; 192º da 
Independência e 125º da República. 
 

DILMA ROUSSEFF 
José Eduardo Cardozo 

Guido Mantega 
Carlos Daudt Brizola 

Gilberto Carvalho 
Luís Inácio Lucena Adams 

 

2. Emenda Constitucional nº 72 – DOU de 
03/04/2013 - Altera a redação do 
parágrafo único do art. 7º da 
Constituição Federal para estabelecer a 
igualdade de direitos trabalhistas entre 
os trabalhadores domésticos e os 
demais trabalhadores urbanos e rurais. 

 
Altera a redação do parágrafo único do 
art. 7º da Constituição Federal para 
estabelecer a igualdade de direitos 

trabalhistas entre os trabalhadores 
domésticos e os demais trabalhadores 
urbanos e rurais. 
 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte Emenda ao texto constitucional: 
 

Artigo único. O parágrafo único do 
art. 7º da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

"Art. 7º ............................................ 
 
Parágrafo único. São assegurados à 
categoria dos trabalhadores 
domésticos os direitos previstos nos 
incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, 
XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, 
XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, 
atendidas as condições estabelecidas 
em lei e observada a simplificação do 
cumprimento das obrigações 
tributárias, principais e acessórias, 
decorrentes da relação de trabalho e 
suas peculiaridades, os previstos nos 
incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, 
bem como a sua integração à 
previdência social." (NR) 

 
Brasília, em 2 de abril de 2013. 
 

MESA DO SENADO FEDERAL 
Senador RENAN CALHEIROS 

Presidente 
Senador JORGE VIANA 

1º Vice-Presidente 
Senador ROMERO JUCÁ 

2º Vice-Presidente 
Senador FLEXA RIBEIRO 

1º Secretário 
Senadora ANGELA PORTELA 

2ª Secretária 
Senador CIRO NOGUEIRA 

3º Secretário 
Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO 
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4º Secretário 
 

Mesa da Câmara dos Deputados 
Deputado HENRIQUE EDUARDO LVES 

Presidente 
Deputado ANDRÉ VARGAS 

1º Vice-Presidente 
Deputado FÁBIO FARIA 

2º Vice-Presidente 
Deputado SIMÃO SESSIM 

2º Secretário 
Deputado MAURÍCIO QUINTELLA LESSA 

3º Secretário 
Deputado ANTONIO CARLOS BIFFI 

4º Secretário 
 

3. Lei nº 6.402, de 08/03/2013 – DO/RJ de 
11/03/2013 - Institui pisos salariais no 
âmbito do Estado do Rio de Janeiro 
para as categorias profissionais que 
menciona e estabelece outras 
providências. 

 
Institui pisos salariais no âmbito do 
Estado do Rio de Janeiro para as 
categorias profissionais que menciona e 
estabelece outras providências 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do 
Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - No Estado do Rio de Janeiro, 
o piso salarial dos empregados, integrantes 
das categorias profissionais abaixo 
enunciadas, que não o tenham definido em 
lei federal, convenção ou acordo coletivo de 
trabalho que o fixe a maior, será de: 
 
I - R$ 763,14 (setecentos e sessenta e três 
reais e quatorze centavos) - Para os 
trabalhadores agropecuários e florestais; 
 
II - R$ 802,53 (oitocentos e dois reais e 
cinquenta e três centavos) - Para 

empregados domésticos; serventes; 
trabalhadores de serviços de conservação; 
manutenção; empresas comerciais; 
industriais; áreas verdes e logradouros 
públicos, não especializados; contínuo e 
mensageiro; auxiliar de serviços gerais e de 
escritório; empregados do comércio não 
especializados; auxiliares de garçom e 
barboy; 
 
III - R$ 832,10 (oitocentos e trinta e dois 
reais e dez centavos) - Para classificadores 
de correspondências e carteiros; 
trabalhadores em serviços administrativos; 
cozinheiros; operadores de caixa, inclusive 
de supermercados; lavadeiras e tintureiros; 
barbeiros; cabeleireiros; manicures e 
pedicures; operadores de máquinas e 
implementos de agricultura, pecuária e 
exploração florestal; trabalhadores de 
tratamento de madeira, de fabricação de 
papel e papelão; fiandeiros; tecelões e 
tingidores; trabalhadores de curtimento; 
trabalhadores de preparação de alimentos e 
bebidas; trabalhadores de costura e 
estofadores; trabalhadores de fabricação de 
calçados e artefatos de couro; vidreiros e 
ceramistas; confeccionadores de produtos de 
papel e papelão; dedetizadores; pescadores; 
criadores de rãs; vendedores; trabalhadores 
dos serviços de higiene e saúde; 
trabalhadores de serviços de proteção e 
segurança; trabalhadores de serviços de 
turismo e hospedagem; motoboys, 
esteticistas, maquiadores e depiladores; 
 
IV - R$ 861,64 (oitocentos e sessenta e um 
reais e sessenta e quatro centavos) - Para 
trabalhadores da construção civil; 
despachantes; fiscais; cobradores de 
transporte coletivo (exceto cobradores de 
transporte ferroviário); trabalhadores de 
minas e pedreiras; sondadores; pintores; 
cortadores; polidores e gravadores de 
pedras; pedreiros; trabalhadores de 
fabricação de produtos de borracha e 
plástico; cabineiros de elevador; e garçons; 
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V - R$ 891,25 (oitocentos e noventa e um 
reais e vinte e cinco centavos) - Para 
administradores; capatazes de explorações 
agropecuárias, florestais; trabalhadores de 
usinagem de metais; encanadores; 
soldadores; chapeadores; caldeireiros; 
montadores de estruturas metálicas; 
trabalhadores de artes gráficas; condutores 
de veículos de transportes; trabalhadores de 
confecção de instrumentos musicais, 
produtos de vime e similares; trabalhadores 
de derivados de minerais não metálicos; 
trabalhadores de movimentação e 
manipulação de mercadorias e materiais; 
operadores de máquinas da construção civil 
e mineração; telegrafistas; barman; porteiros, 
porteiros noturnos e zeladores de edifícios e 
condomínios; trabalhadores em podologia; 
atendentes de consultório, clínica médica e 
serviço hospitalar; 
 
VI - R$ 918,25 (novecentos e dezoito reais e 
vinte e cinco centavos) - Para trabalhadores 
de serviços de contabilidade e caixas; 
operadores de máquinas de processamento 
automático de dados; secretários; 
datilógrafos e estenógrafos; chefes de 
serviços de transportes e comunicações; 
telefonistas e operadores de telefone e de 
telemarketing; teleatendentes; 
teleoperadores nível 1 a 10; operadores de 
call Center; atendentes de cadastro; 
representantes de serviços empresariais; 
agentes de marketing; agentes de cobrança; 
agentes de venda; atendentes de call Center; 
auxiliares técnicos de telecom nível 1 a 3; 
operadores de suporte CNS; representantes 
de serviços 103; atendentes de retenção; 
operadores de atendimento nível 1 a 3; 
representantes de serviços; assistentes de 
serviços nível 1 a 3; telemarketing ativos e 
receptivos; trabalhadores da rede de energia 
e telecomunicações; supervisores de 
compras e de vendas; compradores; agentes 
técnicos de venda e representantes 
comerciais; mordomos e governantas; 

trabalhadores de serventia e comissários 
(nos serviços de transporte de passageiros); 
agentes de mestria; mestre; contramestres; 
supervisor de produção e manutenção 
industrial; trabalhadores metalúrgicos e 
siderúrgicos; operadores de instalações de 
processamento químico; trabalhadores de 
tratamentos de fumo e de fabricação de 
charutos e cigarros; operadores de estação 
de rádio, televisão e de equipamentos de 
sonorização e de projeção cinematográfica; 
operadores de máquinas fixas e de 
equipamentos similares; sommeliers e 
maitres de hotel; ajustadores mecânicos; 
montadores e mecânicos de máquinas, 
veículos e instrumentos de precisão; 
eletricistas; eletrônicos; joalheiros e ourives; 
marceneiros e operadores de máquinas de 
lavrar madeira; supervisares de produção e 
manutenção industrial; frentistas e 
lubrificadores; bombeiros civis nível básico, 
combatente direto ou não do fogo; técnicos 
de administração; técnicos de elevadores; 
técnicos estatísticos; terapeutas holísticos; 
técnicos de imobilização ortopédica; agentes 
de transporte e trânsito; guardiões de 
piscina; práticos de farmácia; auxiliares de 
enfermagem; 
VII - R$ 1.079,83 (um mil e setenta e nove 
reais e oitenta e três centavos) - Para 
trabalhadores de serviço de contabilidade de 
nível técnico; técnicos em enfermagem; 
trabalhadores de nível técnico devidamente 
registrados nos conselhos de suas áreas; 
técnicos de transações imobiliárias; técnicos 
em secretariado; técnicos em farmácia; 
técnicos em radiologia; técnicos em 
laboratório; bombeiro civil líder, formado 
como técnico em prevenção e combate a 
incêndio, em nível de ensino médio; e 
técnicos em higiene dental; 
 
VIII - R$ 1.491,69 (um mil quatrocentos e 
noventa e um reais e sessenta e nove 
centavos) - Para os professores de Ensino 
Fundamental (1° ao 5° ano), com regime de 
40 (quarenta) horas semanais e técnicos de 



7 

 

 
INFORMATIVO JURÍDICO UGT- MASCARO E NASCIMENTO 

eletrônica e telecomunicações; técnicos em 
mecatrônica; tradutor e intérprete da Língua 
Brasileira de Sinais - LIBRAS; secretário 
executivo; taxistas profissionais 
reconhecidos pela Lei Federal nº 12.468 de 
26 de agosto de 2011, bem como, aqueles 
que se encontrem em contrato celebrado 
com empresas de locação de veículos, 
executando-se os permissionários 
autônomos que possuem motorista auxiliar; 
 
IX - R$ 2.047,58 (dois mil e quarenta e sete 
reais e cinquenta e oito centavos) - Para 
administradores de empresas; arquivistas de 
nível superior; advogados; contadores; 
psicólogos; fonoaudiólogos; fisioterapeutas; 
terapeutas ocupacionais; arquitetos; 
engenheiros; estatísticos; profissionais de 
educação física; assistentes sociais; 
biólogos; nutricionistas; biomédicos; 
bibliotecários de nível superior; 
farmacêuticos; enfermeiros; bombeiro civil 
mestre, formado em engenharia com 
especialização em prevenção e combate à 
incêndio; e turismólogo. 
 

Parágrafo Único - O disposto no 
inciso VI deste artigo aplica-se a telefonistas 
e operadores de telefone e de telemarketing; 
teleoperadores nível 1 a 10; operadores de 
call center; atendentes de cadastro; 
representantes de serviços empresariais; 
agentes de marketing; agentes de cobrança; 
agentes de venda; atendentes de call center; 
auxiliares técnicos de telecom nível 1 a 3; 
operadores de suporte CNS; representantes 
de serviços 103; atendentes de retenção; 
operadores de atendimento nível 1 a 3; 
representantes de serviços; assistentes de 
serviços nível 1 a 3; telemarketing ativos e 
receptivos, cuja jornada de trabalho seja de 
06 (seis) horas diárias ou 180 (cento e 
oitenta) horas mensais. 

 
Art. 2° - Ficam excetuados dos efeitos 

desta Lei os empregados que tem piso 
salarial definido em lei federal, convenção ou 

acordo coletivo e os excluídos pelo inciso II 
do §1° do art. 1° da Lei Complementar 
nº103, de 14 de julho de 2000. 
 

Art. 3º - Os Poderes Legislativo, 
Executivo e Judiciário deverão observar os 
valores do Piso Salarial Regional previsto em 
Lei Estadual em todos os editais de licitação 
para contratação de empresa prestadora de 
serviço. 
 

Parágrafo Único - O disposto no 
“caput” deste artigo aplica-se também a toda 
administração indireta. 
 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, produzindo os seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013, 
revogadas as disposições da Lei nº 6.163, de 
9 de fevereiro de 2012. 
 
Rio de Janeiro, 08 de março de 2013 
 

Sérgio Cabral 
Governador 

 

4.  Lei Complementar nº 593, de 25/03/2013 
– DO/SC de 26/03/2013 - Altera o art. 1º 
da Lei Complementar nº 459, de 2009, 
que institui no âmbito do Estado de Santa 
Catarina pisos salariais para os 
trabalhadores que especifica. 

 
Altera o art. 1º da Lei Complementar nº 
459, de 2009, que institui no âmbito do 
Estado de Santa Catarina pisos salariais 
para os trabalhadores que especifica. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA 
 
Faço saber a todos os habitantes deste 
Estado que a Assembleia Legislativa decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 
Art. 1º O art. 1º da Lei Complementar nº 459, 
de 30 de setembro de 2009, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
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“Art. 1º ............................................... 
 
I – R$ 765,00 (setecentos e sessenta e 
cinco reais) para os trabalhadores: 
............................................................. 
II – R$ 793,00 (setecentos e noventa e três 
reais) para os trabalhadores: 
............................................................. 
III – R$ 835,00 (oitocentos e trinta e cinco 
reais) para os trabalhadores: 
............................................................. 
IV – R$ 875,00 (oitocentos e setenta e cinco 
reais) para os trabalhadores: 
............................................................. (NR) 
 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra 
em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos a partir de 1º 
de janeiro de 2013. 
 
Florianópolis, 25 de março de 2013. 
 

João Raimundo Colombo 
Governador do Estado 
 

5. Resolução TST nº 189, de 27/03/2013 -  
DeJT de 13, 14 e 15.03.2013 - Edita 
a Súmula nº 445 e altera a redação da 
alínea “f” da Súmula nº 353. 

 
Edita a Súmula nº 445 e altera a redação 
da alínea “f” da Súmula nº 353. 
 
O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO, em sessão 
extraordinária hoje realizada, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Ministro João 
Oreste Dalazen, Presidente do Tribunal, 
presentes os Exmos Srs. Ministros Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Vice-Presidente, 
Antônio José de Barros Levenhagen, 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 
Carlos Alberto Reis de Paula, Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, João Batista Brito 
Pereira, Renato de Lacerda Paiva, 
Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa, 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Maria de Assis Calsing, 
Dora Maria da Costa, Pedro Paulo Teixeira 
Manus, Fernando Eizo Ono, Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Walmir Oliveira da Costa, Maurício 
Godinho Delgado, Kátia Magalhães Arruda, 
Augusto César Leite de Carvalho, José 
Roberto Freire Pimenta, Delaíde Alves 
Miranda Arantes, Hugo Carlos 
Scheuermann, Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, e o Exmo Sr. Vice-Procurador-
Geral do Trabalho, Dr. Eduardo Antunes 
Parmeggiani,  
 
RESOLVE: 
 
I – Editar a Súmula nº 445, nos seguintes 
termos: 
 

SÚMULA Nº 445. 
INADIMPLEMENTO DE VERBAS 
TRABALHISTAS. FRUTOS. POSSE 
DE MÁ-FÉ. ART. 1.216 DO CÓDIGO 
CIVIL. INAPLICABILIDADE AO 
DIREITO DO TRABALHO.  
 
A indenização por frutos percebidos 
pela posse de má-fé, prevista no art. 
1.216 do Código Civil, por tratar-se de 
regra afeta a direitos reais, mostra-se 
incompatível com o Direito do 
Trabalho, não sendo devida no caso 
de inadimplemento de verbas 
trabalhistas. 

 
II – Alterar a redação da alínea “f” da 
Súmula nº 353, nos seguintes termos: 
 

SÚMULA Nº 353. EMBARGOS. 
AGRAVO. CABIMENTO. (nova 
redação da letra “f” em decorrência 
do julgamento do processo TSTIUJ-
28000-95.2007.5.02.0062) 

http://www.fecesc.org.br/noticias.php?id=5919
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Não cabem embargos para a Seção 
de Dissídios Individuais de decisão de 
Turma proferida em agravo, salvo: 
a) da decisão que não conhece de 
agravo de instrumento ou de agravo 
pela ausência de pressupostos 
extrínsecos; 
b) da decisão que nega provimento a 
agravo contra decisão monocrática do 
Relator, em que se proclamou a 
ausência de pressupostos extrínsecos 
de agravo de instrumento; 
c) para revisão dos pressupostos 
extrínsecos de admissibilidade do 
recurso de revista, cuja ausência haja 
sido declarada originariamente pela 
Turma no julgamento do agravo; 
d) para impugnar o conhecimento de 
agravo de instrumento; 
e) para impugnar a imposição de 
multas previstas no art. 538, parágrafo 
único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do 
CPC; 
f) contra decisão de Turma proferida 
em agravo em recurso de revista, nos 
termos do art. 894, II, da CLT. 

 
Brasília, 27 de fevereiro de 2013. 

 
Ministro João Oreste Dalazen 

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
 

6. Decreto nº 7.943, de 05/03/2013 – DOU 
06/03/2013 - Institui a Política Nacional 
para os Trabalhadores Rurais 
Empregados. 

 
Institui a Política Nacional para os 
Trabalhadores Rurais Empregados. 
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 
inciso VI, alínea "a", da Constituição, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica instituída a Política 
Nacional para os Trabalhadores Rurais 
Empregados - PNATRE, com a finalidade de 
fortalecer os direitos sociais e a proteção 
social dos trabalhadores rurais empregados. 
 

Art. 2º Para fins deste Decreto, 
considera-se trabalhador rural empregado a 
pessoa física prestadora de serviços 
remunerados e de natureza não eventual a 
empregador rural, sob a dependência deste, 
contratada por prazo indeterminado, 
determinado e de curta duração. 

 
Art. 3º São princípios da PNATRE: 

 
I - a dignidade da pessoa humana; 
II - a garantia de direitos; e 
III - o diálogo social. 
 

Art. 4º São diretrizes da PNATRE: 
 
I - revisar a legislação para articular as ações 
de promoção e proteção social aos 
trabalhadores rurais empregados; 
II - fomentar a formalização e o 
aprimoramento das relações de trabalho que 
envolvam os trabalhadores rurais 
empregados; 
III - promover o diálogo permanente e 
qualificado entre entidades e órgãos públicos 
e sociedade civil; 
IV - aperfeiçoar as políticas de saúde, 
habitação, previdência e segurança 
destinadas aos trabalhadores rurais 
empregados; 
V - fortalecer as políticas destinadas à 
educação formal e à capacitação profissional 
dos trabalhadores rurais empregados, para 
possibilitar a conciliação entre trabalho e 
estudo; 
VI - integrar as políticas públicas federais, 
estaduais e municipais direcionadas aos 
trabalhadores rurais empregados; 
VII - fortalecer as políticas públicas 
direcionadas à igualdade de gênero, raça e 
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etnia nas relações de trabalho que envolvam 
os trabalhadores rurais empregados; 
VIII - fortalecer as políticas públicas 
direcionadas à juventude que garantam 
acesso ao trabalho, sem prejuízo do direito à 
educação, à saúde, ao esporte e ao lazer; 
IX - combater o trabalho infantil; e 
X - articular-se com os Estados, o Distrito 
Federal, os Municípios e a sociedade civil 
para garantir a implementação da PNATRE. 
 

Art. 5º São objetivos da PNATRE: 
 
I - integrar e articular as políticas públicas 
direcionadas aos trabalhadores rurais 
empregados; 
II - promover e ampliar a formalização nas 
relações de trabalho dos trabalhadores rurais 
empregados; 
III - promover a reinserção produtiva dos 
trabalhadores rurais empregados que 
perderam seus postos de trabalho, gerando 
oportunidades de trabalho e renda; 
IV - intensificar a fiscalização das relações 
de trabalho rural; 
V - minimizar os efeitos do impacto das 
inovações tecnológicas na redução de 
postos de trabalho no meio rural; 
VI - promover a alfabetização, a 
escolarização, a qualificação e a 
requalificação profissional aos trabalhadores 
rurais empregados; 
VII - promover a saúde, a proteção social e a 
segurança dos trabalhadores rurais 
empregados; 
VIII - promover estudos e pesquisas 
integrados e permanentes sobre os 
trabalhadores rurais empregados; 
IX - ampliar as condições de trabalho 
decente para permanência de jovens no 
campo; e 
X - combater práticas que caracterizem 
trabalho infantil. 
 

Art. 6º Fica instituída a Comissão 
Nacional dos Trabalhadores Rurais 

Empregados - CNATRE, com a finalidade de 
gerir a PNATRE; 
 
§ 1º A CNATRE terá a seguinte composição: 
 
I - um representante, titular e suplente, dos 
seguintes órgãos: 
 

a) Ministério do Trabalho e Emprego, 
que o coordenará; 
b) Secretaria-Geral da Presidência da 
República; 
c) Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento; 
d) Ministério da Educação; 
e) Ministério da Previdência Social; 
f) Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome; 
g) Ministério da Saúde; 
h) Ministério do Desenvolvimento 
Agrário; 
i) Secretaria de Relações 
Institucionais da Presidência da 
República; 
j) Secretaria de Políticas para as 
Mulheres da Presidência da 
República; e 
l) Secretaria de Direitos Humanos da 
Presidência da República. 
 

II - Até cinco representantes da sociedade 
civil e seus suplentes. 
 
§ 2º O prazo para instalação da CNATRE 
será de sessenta dias, contado da data de 
publicação deste Decreto. 
 
§ 3º Os representantes da Comissão serão 
indicados pelos Secretários-Executivos dos 
órgãos integrantes no prazo de trinta dias, 
contado da data de publicação deste 
Decreto, e designados por ato do Ministro de 
Estado do Trabalho e Emprego. 
 
§ 4º Ato conjunto dos Ministros de Estado do 
Trabalho e Emprego e da Secretaria-Geral 
da Presidência da República disporá sobre o 
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funcionamento da CNATRE, sobre os 
critérios para definição dos representantes 
da sociedade civil e sua forma de 
designação. 
 
§ 5º Poderão participar das reuniões da 
CNATRE, a convite de sua coordenação, 
especialistas e representantes de órgãos e 
entidades públicas ou privadas que exerçam 
atividades relacionadas ao tema. 
 
§ 6º A participação na CNATRE será 
considerada prestação de serviço público 
relevante, não remunerada. 
 

Art. 7º Compete à CNATRE: 
 
I - articular e promover o diálogo entre 
entidades e órgãos públicos e sociedade civil 
para a implementação das ações no âmbito 
da PNATRE; 
II - estabelecer outras diretrizes e objetivos 
da PNATRE; 
III - propor alterações para aprimorar, 
acompanhar e monitorar as ações de seu 
Comitê Executivo; 
IV - estabelecer critérios para elaboração dos 
planos de trabalho do Comitê-Executivo; e 
V - aprovar os planos de trabalho 
apresentados pelo Comitê-Executivo. 
 

Art. 8º A CNATRE terá um Comitê-
Executivo, integrado por um representante, 
titular  e suplente, dos seguintes órgãos: 
 
I - Ministério do Trabalho e Emprego, que o 
coordenará; 
II - Ministério da Educação; 
III - Ministério da Previdência Social; e 
IV - Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome. 
 

Art. 9º Compete ao Comitê-Executivo 
da CNATRE: 
 
I - elaborar plano de trabalho para execução 
de ações da PNATRE; 

II - coordenar e supervisionar a execução de 
ações da PNATRE; 
III - coordenar e supervisionar o a execução 
do plano de trabalho; 
IV - elaborar relatório de atividades 
desenvolvidas no âmbito da PNATRE, e 
encaminhá-lo à CNATRE; e 
V - disponibilizar periodicamente informações 
sobre as ações implementadas no âmbito da 
PNATRE. 
 

Art. 10. O Ministério do Trabalho e 
Emprego exercerá a função de Secretaria-
Executiva da CNATRAE e providenciará 
suporte técnico e administrativo ao seu 
funcionamento. 
 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
 
Brasília, 5 de março de 2013; 192ºda 
Independência e 125º da República.  
 

DILMA ROUSSEFF 
Carlos Daudt Brizola 

Tereza Campello 
Gilberto José Spier Vargas 

Gilberto Carvalho 
 

7. Decreto nº 7.944, de 06/03/2013 – DOU 
07/03/2013 - Promulga a Convenção 
nº 151 e a Recomendação nº 159 da 
Organização Internacional do Trabalho 
sobre as Relações de Trabalho na 
Administração Pública, firmadas em 
1978. 

 
Promulga a Convenção nº 151 e a 
Recomendação nº 159 da Organização 
Internacional do Trabalho sobre as 
Relações de Trabalho na Administração 
Pública, firmadas em 1978. 
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 
84, caput, inciso IV, da Constituição, e 
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Considerando que o Congresso Nacional 
aprovou a Convenção no 151 e a 
Recomendação no 159 da Organização 
Internacional do Trabalho - OIT sobre as 
Relações de Trabalho na Administração 
Pública, por meio do Decreto Legislativo 
no 206, de 7 de abril de 2010; 
 
Considerando que o Governo brasileiro 
depositou o instrumento de ratificação 
referente à Convenção no 151 e à 
Recomendação no 159 junto ao Diretor-
Geral da OIT, na qualidade de depositário do 
ato, em 15 de junho de 2010, tendo, na 
ocasião, apresentado declaração 
interpretativa das expressões “pessoas 
empregadas pelas autoridades públicas” e 
“organizações de trabalhadores” abrangidas 
pela Convenção; e 
 
Considerando que a Convenção no 151 e a 
Recomendação no 159 entraram em vigor 
para a República Federativa do Brasil, no 
plano jurídico externo em 15 de junho de 
2011, nos termos do item 3 do Artigo 11 da 
Convenção no 151; 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º  Ficam promulgadas a 
Convenção nº 151 e a Recomendação 
no 159 da Organização Internacional do 
Trabalho sobre as Relações de Trabalho na 
Administração Pública, firmadas em 1978, 
anexas a este Decreto, com as seguintes 
declarações interpretativas: 

 
I - a expressão “pessoas empregadas pelas 
autoridades públicas”, constante do item 1 do 
Artigo 1 da Convenção no 151, abrange 
tanto os empregados públicos, ingressos na 
Administração Pública mediante concurso 
público, regidos pela Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, quanto 
os servidores públicos no plano federal, 
regidos pela Lei no 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e os servidores públicos 
nos âmbitos estadual e municipal, regidos 
pela legislação específica de cada um 
desses entes federativos; e 
II - consideram-se "organizações de 
trabalhadores” abrangidas pela Convenção 
apenas as organizações constituídas nos 
termos do art. 8º da Constituição. 
 

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional atos que possam 
resultar em revisão das referidas Convenção 
e Recomendação e ajustes complementares 
que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos 
do inciso I do caput do art. 49 da 
Constituição. 

 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 
Brasília, 6 de março de 2013; 192º da 
Independência e 125º da República. 
 

DILMA ROUSSEFF 
Antonio de Aguiar Patriota 

Carlos Daudt Brizola 
Miriam Belchior 

 
Íntegra da Convenção nº 151 e a 
Recomendação nº 159 da Organização 
Internacional do Trabalho sobre as Relações 
de Trabalho na Administração Pública, 
poderá ser consultada no site: 
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato20
11-2014/2013/Decreto/D7944.htm 
 

8. Portaria MTE nº 326, de 01/03/2013 – 
DOU de 04/03/2013 - Republicada no 
DOU de 11/03/2013 - Dispõe sobre os 
pedidos de registro das entidades 
sindicais de primeiro grau no MTE 

 
A Portaria MTE nº 326, de 01/03/2013 que 
dispõe sobre os pedidos de registro das 
entidades sindicais de primeiro grau no 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#art49i
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#art49i
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Ministério do Trabalho e Emprego foi 
republicada no DOU de 11/03/2013. 
 
Íntegra no site: 
http://portal.mte.gov.br/cnes/2013.htm 
 

9. Portaria MTE nº 369, de 13/03/2013 – 
DOU de 14/03/2013 - Regulamenta a 
emissão descentralizada de CTPS, 
prevista no art. 14 do Decreto-Lei nº. 
5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
Regulamenta a emissão descentralizada 
de CTPS, prevista no art. 14 do Decreto-
Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
Íntegra da portaria no site: 
http://www.in.gov.br/imprensa/visualiza/index
.jsp?jornal=1&pagina=77&data=14/03/2013 
   

 

10. Portaria MTE nº 366, de 13/03/2013 – 
DOU de 14/03/2013 - Cria a Escola 
Nacional da Inspeção do Trabalho - 
ENIT. 

 
Cria a Escola Nacional da Inspeção do 
Trabalho - ENIT. 
 
Íntegra da portaria no site: 
http://www.in.gov.br/visualiza/index.jsp?data
=14/03/2013&jornal=1&pagina=76&totalArqui
vos=104 

 

11. Resolução Administrativa CNI/MTE 
nº 4, de 12/03/2013 – DOU de 14/03/2013 
Cria a Comissão Especial para Estudo 
do Sistema Brasileiro de Imigração 
Laboral Qualificada 

 
Fica criada a Comissão Especial para 
Estudo do Sistema Brasileiro de 
Imigração Laboral Qualificada 
 
O CONSELHO NACIONAL DE 
IMIGRAÇÃO, instituído pela Lei nº. 6.815, de 
19 de agosto de 1980 e organizado pela Lei 

nº. 10.683, de 28 de maio de 2003, no uso 
das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 
840, de 22 de junho de 1993, resolve: 
 

Art. 1º Instalar a Comissão Especial 
para Estudo do Sistema Brasileiro de 
Imigração Laboral Qualificada, com a 
finalidade de promover estudos sobre as 
políticas, diretrizes e normas atualmente em 
vigor sobre o ingresso de profissionais 
estrangeiros ao Brasil. 

 
Art. 2º A Comissão será composta por 

conselheiros titulares ou suplentes, sendo 
admitida a participação de observadores, 
indicados pelas respectivas bancadas de 
Governo, de Trabalhadores, de 
Empregadores e da Sociedade Civil. 

 
§1º. A Comissão poderá autorizar a 

participação de representantes de outras 
instituições, em uma ou mais de suas 
sessões. 

 
§2º. A Comissão será coordenada 

pelos conselheiros dos Ministérios do 
Trabalho e Emprego, da Justiça e das 
Relações Exteriores. 

 
§3º. A Comissão poderá ser dividida 

em subcomissões encarregadas da 
promoção de estudos sobre temas 
específicos. 

 
Art. 3º A Comissão funcionará até o 

dia 30 de junho de 2013, podendo ser 
prorrogado, prazo limite para apresentar 
relatório conclusivo com os resultados dos 
estudos promovidos e das propostas a 
serem apresentadas à apreciação do 
Plenário. 

 
Art. 4º Esta Resolução Administrativa 

entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA 
Presidente do Conselho 

http://www.in.gov.br/imprensa/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=77&data=14/03/2013
http://www.in.gov.br/imprensa/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=77&data=14/03/2013
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JURISPRUDÊNCIA 

 
Seguem abaixo os mais relevantes julgados 
dos Tribunais Trabalhistas.  
 
 

TST 
 

1. Estabilidade provisória do art. 55 da 
Lei 5.764/71. Membro de Conselho de 
Administração de Cooperativa. 
Exercício de funções diretivas. 

 
O membro de Conselho de Administração de 
sociedade cooperativa faz jus à estabilidade 
provisória de que trata o art. 55 da Lei nº 
5.764/71, desde que exerça também funções 
diretivas. Com esse entendimento, a SBDI-I, 
por unanimidade, conheceu dos embargos, 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
por maioria, deu-lhes provimento para 
restabelecer a decisão do TRT que, 
mantendo a sentença, reconheceu a 
estabilidade pretendida pelo reclamante. 
Vencidos os Ministros Renato de Lacerda 
Paiva e Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. 
(TST E-RR- 1409976-74.2004.5.01.0900, 
SBDI-I, Rel. Min. Lelio Bentes Côrrea, 
28.2.2013) 
 
 
 

2. Legitimidade ativa do sindicato. 
Equiparação salarial. Diversos 
substituídos. Dois paradigmas. 
Origem comum do pedido. Direitos 
individuais homogêneos.  

EMBARGOS. LEGITIMIDADE ATIVA DO 
SINDICATO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. 
DIVERSOS SUBSTITUÍDOS. DOIS 
PARADIGMAS. ORIGEM COMUM DO 
PEDIDO. DIREITOS INDIVIDUAIS 
HOMOGÊNEOS. RECURSO DE REVISTA 
NÃO CONHECIDO. A homogeneidade dos 

direitos buscados em juízo está vinculada à 
lesão comum e à natureza da conduta, de 
caráter geral, ainda que alcance a 
titularidade de diversos indivíduos envolvidos 
na relação jurídica. A norma constitucional, 
ao assegurar ao sindicato a defesa judicial 
dos direitos individuais da categoria, autoriza 
a defesa coletiva de direitos individuais 
homogêneos da categoria, cuja titularidade 
diz respeito a uma coletividade de 
empregados representados pelo sindicato, 
abrangendo ou não toda a categoria. Este é 
o conceito que se extrai do art. 81, inciso III, 
da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor), segundo o qual constituem 
interesses individuais homogêneos "os 
decorrentes de origem comum". Deste modo, 
tratando-se de ação que visa pedido de 
equiparação salarial de trinta e cinco 
maquinistas substituídos, - que embora 
materialmente individualizáveis são de 
origem comum -, resta consagrada a 
homogeneidade que viabiliza a defesa de 
interesses individuais homogêneos pelo 
Sindicato da categoria. Embargos 
conhecidos e providos. (TST – SDI -1  - RR - 
256-45.2011.5.03.0002 – Relator: : Ministro 
Aloysio Corrêa da Veiga – DOJT 22/02/2013) 

3. Feriados laborados. Regime 12x36. 
Assegurada a remuneração em dobro 
dos feriados trabalhados.  

RECURSO DE REVISTA. FERIADOS 
LABORADOS. REGIME 12X36. A 
jurisprudência desta Corte, consolidada na 
recente Súmula 444 do TST, é no sentido de 
que a jornada de 12 horas de trabalho por 36 
seis horas de descanso, prevista em lei ou 
ajustada mediante negociação coletiva, não 
contempla a folga em feriados e, por isso, 
assegura-se a remuneração em dobro dos 
feriados trabalhados. Recurso de revista não 
conhecido. ADICIONAL NOTURNO. 
JORNADA MISTA. As horas trabalhadas 
depois das 5h da manhã, após o horário 
legalmente estabelecido como noturno, 
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devem ter o mesmo tratamento 
remuneratório das antecedentes, na forma 
do artigo 73, § 5°, da CLT. Inteligência da 
Orientação Jurisprudencial 388 da SBDI-1 do 
TST. Recurso de revista não conhecido. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Segundo 
a Súmula 219 do TST, a condenação ao 
pagamento de honorários advocatícios não 
decorre simplesmente da sucumbência, 
devendo a parte, além de estar assistida por 
sindicato da categoria profissional, 
comprovar a percepção de salário inferior ao 
dobro do salário-mínimo ou estar em 
situação econômica que não lhe permita 
demandar sem prejuízo do próprio sustento 
ou da respectiva família. Extrai-se do 
acórdão regional que a reclamante preenche 
as exigências para o deferimento de 
honorários de advogado, visto estar assistida 
pelo sindicato da categoria profissional, bem 
como ter apresentado declaração de 
pobreza. Recurso de revista não conhecido. 
(TST – 6ª T - RR - 1483-62.2010.5.03.0113 – 
Relator: Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho – DOJT 15/02/2013) 

4. Ação Civil Pública com pedido de 
tutela inibitória cumulada com 
indenização por danos morais 
coletivos. Conduta reiterada da 
reclamada de se utilizar do poder 
judiciário como órgão meramente 
homologador das rescisões 
contratuais. Descumprimento do art. 
477 da CLT.  

RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA COM PEDIDO DE TUTELA 
INIBITÓRIA CUMULADA COM 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 
COLETIVOS. CONDUTA REITERADA DA 
RECLAMADA DE SE UTILIZAR DO PODER 
JUDICIÁRIO COMO ÓRGÃO MERAMENTE 
HOMOLOGADOR DAS RESCISÕES 
CONTRATUAIS. DESCUMPRIMENTO DO 
ART. 477 DA CLT. O Ministério Público do 

Trabalho pode propor Ação Civil Pública com 
pedido de tutela inibitória cumulada com 
indenização por danos morais coletivos, 
quando evidenciada a prática reiterada da 
Reclamada de se utilizar do Poder Judiciário 
como órgão homologador de rescisões 
contratuais, sem observar o disposto no art. 
477 da CLT, afrontando direitos de uma série 
de trabalhadores, bem como da própria 
sociedade que se vê enfraquecida quando o 
Judiciário é utilizado para a prática de atos 
simulados e distorcidos. Note-se que um dos 
pedidos do órgão ministerial, no que se 
refere à Reclamada, de "promover as 
rescisões contratuais segundo as 
disposições do art. 477 da CLT, deixando de 
utilizar do Poder Judiciário como órgão 
homologador de rescisões", não implica 
obstar o acesso da Reclamada ao Poder 
Judiciário mas, sim, implica respeitar os 
direitos constitucionalmente garantidos, 
notadamente o do Ministério Público de atuar 
em defesa da ordem jurídica (art. 127, caput, 
da CF), bem como o dever do Poder 
Judiciário apreciar qualquer lesão ou ameaça 
à direito. Recurso de Revista conhecido e 
provido. (TST – 4ª T - RR - 200-
20.2006.5.08.0011  – Relator: Ministra Maria 
de Assis Calsing – DOJT 01/03/2013) 

 
 

NOTÍCIAS 

 

1. Projeto estabelece comissão sobre 
vendas de no mínimo 4% para 
comerciários  

Empresas comerciais deverão pagar ao 
empregado, pelo menos, 4% de comissão 
sobre as vendas efetivadas por ele. É o que 
prevê projeto de lei apresentado pelo 
senador Ruben Figueiró (PSDB-MS), que 
aguarda recebimento de emendas na 
Comissão de Assuntos Sociais (CAS). O 
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texto receberá decisão terminativa no 
colegiado. 

Para prever essa obrigatoriedade, o projeto 
de lei do Senado (PLS 47/2013) modifica a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT - 
Decreto-Lei 5.452/1943). De acordo com a 
proposição, o comerciário não receberá o 
percentual de 4% apenas na hipótese de 
haver condição mais benéfica, fixada em 
acordo ou convenção coletiva de trabalho. 

Se a soma do salário e demais vantagens 
ultrapassar o teto de salário contribuição do 
regime geral da Previdência Social, prevê 
ainda a proposta, o valor das comissões será 
considerado como parcela indenizatória. A 
medida, explicou o autor na justificação do 
projeto, evita aumento da carga tributária 
para as empresas e não prejudica os 
trabalhadores, que têm garantido o 
pagamento da contribuição social até esse 
teto. 

O senador também não diferenciou as 
empresas de acordo com o tamanho – 
pequeno, médio ou grande porte. A 
diferenciação, ressaltou, já é feita por 
mecanismos como o Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte (Simples). 

De acordo com Ruben Figueiró, a intenção é 
uniformizar o percentual da comissão para 
que o comerciário não sofra distorções em 
sua política salarial. 

“Nas empresas de grande porte, 
principalmente, observamos a prática do 
pagamento de comissões de forma 
diferenciada, o que gera enormes 
descontentamentos, pois não se tem um 
valor uniforme mínimo, capaz de tranquilizar 
os empregados, o que gera distorções na 
política salarial do setor”, disse. 

Fonte: Notícias: Agência Senado -
25/02/2013  

2. Proposta prevê licença remunerada 
para gestante em situação de risco 

A Câmara analisa proposta que concede à 
trabalhadora gestante licença especial, caso 
ela ou o feto esteja em situação de risco, 
mediante comprovação de laudo médico. A 
medida está prevista no Projeto de Lei 
4884/12, do Senado Federal. 

Conforme a proposta, caso a licença dure 
mais de 15 dias, a trabalhadora terá direito a 
auxílio-doença, que consistirá em renda 
mensal correspondente a 100% do salário. 
De acordo com o texto, o auxílio-doença da 
gestante em licença especial será pago pelo 
seu empregador. Em contrapartida, o 
empregador receberá compensação das 
contribuições previdenciárias, como já ocorre 
no caso do salário-maternidade. 

O projeto acrescenta dispositivos à 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT - 
Decreto-Lei 5.452/43) e à Lei 8.213/91, que 
trata dos Planos de Benefícios da 
Previdência Social. 

“O que se quer garantir é que as 
trabalhadoras gestantes em situação de risco 
evitem se afastar de suas atividades 
profissionais por receio de perder o emprego 
ou de passarem por dificuldades em virtude 
de ver reduzida drasticamente demais sua 
remuneração”, explicou a autora, a senadora 
licenciada Marta Suplicy (PT-SP). “A 
mortalidade materna é algo quase sempre 
evitável nessas situações, se obedecido o 
tratamento adequado”, complementou, na 
justificativa da proposta. 

Tramitação 

De caráter conclusivo, o projeto será 
analisado pelas comissões de Trabalho, de 
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Administração e Serviço Público; de 
Seguridade Social e Família; de Finanças e 
Tributação; e de Constituição e Justiça e de 
Cidadania. 

Fonte: Agência Câmara Notícias -
21/02/2013  

 

3. Trabalhador com demissão por justa 
causa revertida poderá ser indenizado 

A Câmara analisa projeto de lei que obriga o 
empregador a pagar indenização por danos 
morais ao trabalhador nos casos em que a 
demissão por justa causa seja transformada 
em imotivada. Segundo o autor, ex-deputado 
Professor Victório Galli, o PL 4587/12 
pretende inibir o uso indiscriminado da 
demissão por justa causa como forma de 
perseguição a empregados ou para gerar 
fluxo financeiro para a empresa. 

“A lei faculta ao empregador demitir o 
empregado com ou sem justa causa. Mas na 
primeira hipótese o trabalhador não recebe 
indenização, perde direito ao seguro-
desemprego e tudo isso, naturalmente, gera 
abalos em sua estrutura familiar”, diz Galli. 
“Embora a jurisprudência dominante entenda 
que a reversão não gera automaticamente 
direito a indenização por dano moral, 
ousamos discordar, uma vez que o simples 
ato de transformar a demissão em imotivada 
(sem justa causa) não é capaz de reparar 
todos os prejuízos”. 

Pelo texto, que altera a Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT – Decreto-Lei 
5.452/43), caso uma demissão motivada seja 
revertida para imotivada, o empregador fica 
obrigado ao pagamento de indenização por 
danos morais ao trabalhador, a ser fixada por 
juiz competente. 

Tramitação  

A proposta, que tramita em caráter 
conclusivo, será analisada pelas Comissões 
de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público; e de Constituição e Justiça e de 
Cidadania. 

Fonte: Agência Câmara Notícias -
08/02/2013  

4. Proposta prevê estabilidade provisória 
ao portador de doença grave 

A Câmara analisa projeto que concede 
estabilidade provisória ao portador de 
doença grave. A proposta (PL 4816/12), da 
deputada Mara Gabrilli (PSDB-SP), 
estabelece que, após o fim do auxílio-
doença, o portador de doença grave tenha 
seu emprego garantido pelo prazo de doze 
meses. 

Entre as doenças graves estão tuberculose 
ativa; hanseníase; alienação mental; 
neoplasia maligna; cegueira; paralisia 
irreversível e incapacitante; cardiopatia 
grave; e doença de Parkinson. 

O projeto altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT (Decreto-lei 5.452/43). 

A autora ressalta que se o trabalhador tiver 
sofrido acidente de trabalho, a lei já lhe 
assegura estabilidade provisória pelo prazo 
mínimo de doze meses após a cessação do 
auxílio-doença. No entanto, os portadores de 
doença grave não têm essa garantia. “Não é 
justo que esses trabalhadores fiquem de fora 
da cobertura legal de garantia do emprego, 
ainda que provisoriamente, se a 
aposentadoria não for pertinente à hipótese”, 
afirma. 

Tramitação 

A proposta tramita em conjunto com o PL 
1780/07, que dobra a estabilidade em casos 
de acidentes de trabalho. Os projetos serão 
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analisados, em caráter conclusivo, pelas 
comissões de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, de Seguridade Social e 
Família, e de Constituição e Justiça e de 
Cidadania. 

Fonte: Agência Câmara Notícias -
25/02/2013  

5. Grávida admitida por prazo 
determinado faz jus à estabilidade 
provisória 

Uma trabalhadora grávida de sete semanas, 
contratada pela Germani Alimentos Ltda. 
para contrato de experiência e dispensada 
após o fim do prazo contratual, será 
reintegrada às funções e receberá os 
salários devidos pelo período do 
afastamento. 

A Segunda Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho (TST), em sessão realizada na 
última quarta-feira (6), manteve a decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
(RS), por considerar que ela está de acordo 
com a nova redação do item III da súmula 
244 do TST, que garante à gestante em 
contrato por prazo determinado a 
estabilidade e provisória prevista do artigo 
10, inciso II, item ‘b', do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT). 

Súmula 244 do TST 

A redação do item III da súmula 244 do TST, 
até o início de setembro de 2012, não 
garantia à empregada gestante a 
estabilidade provisória quando admitida 
através de contrato por prazo determinado. 

No entanto, após a 2ª Semana do TST, 
realizada entre os dias 10 e 14 de setembro 
de 2012, a Corte alterou o teor desse item, 
para garantir à empregada gestante o direito 
à estabilidade provisória prevista 
constitucionalmente, mesmo na hipótese de 

admissão mediante contrato por tempo 
determinado. 

Entenda o caso 

A empregada foi contratada pelo prazo de 30 
dias, a título de experiência, e, quando da 
admissão, ela já se encontrava na sétima 
semana de gestação. Durante o vínculo de 
emprego, ela precisou se afastar por 
diversas vezes por causa de complicações 
na gravidez, razão pela qual teve o contrato 
suspenso e recebeu benefício previdenciário. 
Três meses após o início do vínculo, quando 
completados os 30 dias contratuais, a 
empresa a dispensou em decorrência da 
extinção do contrato de experiência. 

Inconformada, a empregada ajuizou 
ação trabalhista e afirmou a nulidade da 
dispensa, já que possui garantia provisória 
no emprego em razão do seu estado. Assim, 
pleiteou sua reintegração ou o pagamento de 
indenização substitutiva. A empresa se 
defendeu e afirmou que a despedida foi 
legal, já que, por se tratar de contrato de 
experiência, não existe direito à estabilidade 
provisória da gestante. 

A 3ª Vara do Trabalho de Santa Cruz do Sul 
(RS) considerou correta a dispensa após o 
decurso do prazo contratual e indeferiu os 
pedidos da gestante. Para o juízo de primeiro 
grau, qualquer tipo de estabilidade é 
incompatível com os contratos por prazo 
determinado. 

A empregada recorreu ao TRT-4, que 
acolheu o apelo e determinou sua imediata 
reintegração, com o pagamento de todas as 
verbas devidas pelo período do afastamento. 
Considerando o estado gravídico da 
empregada no momento da admissão, o 
Regional concluiu que a garantia 
no emprego não poderia ter sido afastada 
pelas cláusulas excepcionais do contrato de 
experiência, pois ela já se encontrava em 

http://www3.tst.jus.br/jurisprudencia/Sumulas_com_indice/Sumulas_Ind_201_250.html#SUM-244
http://www3.tst.jus.br/jurisprudencia/Sumulas_com_indice/Sumulas_Ind_201_250.html#SUM-244
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#adct
http://www.tst.jus.br/noticias/-/asset_publisher/89Dk/content/gravida-admitida-por-prazo-determinado-faz-jus-a-estabilidade-provisoria?redirect=http%3A%2F%2Fwww.tst.jus.br%2Fnoticias%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_89Dk%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-3%26p_p_col_pos%3D2%26p_p_col_count%3D5
http://www.tst.jus.br/noticias/-/asset_publisher/89Dk/content/gravida-admitida-por-prazo-determinado-faz-jus-a-estabilidade-provisoria?redirect=http%3A%2F%2Fwww.tst.jus.br%2Fnoticias%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_89Dk%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-3%26p_p_col_pos%3D2%26p_p_col_count%3D5
http://www.tst.jus.br/noticias/-/asset_publisher/89Dk/content/gravida-admitida-por-prazo-determinado-faz-jus-a-estabilidade-provisoria?redirect=http%3A%2F%2Fwww.tst.jus.br%2Fnoticias%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_89Dk%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-3%26p_p_col_pos%3D2%26p_p_col_count%3D5
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situação especial a fazer jus à estabilidade 
provisória da gestante, prevista no artigo 10, 
II, b, do ADCT. 

"Não obstante se conheça jurisprudência 
expressiva no sentido de que incompatível o 
contrato por experiência com a garantia de 
emprego em face da gravidez, no caso em 
tela impõem-se considerar o relevante fato 
de que a empregada já se encontrava 
grávida por ocasião da admissão. Não se 
pode dizer que aquela gestação, já iniciada, 
estivesse ao desabrigo da proteção", 
esclareceram os desembargadores. 

A Germani interpôs recurso de revista no 
TST e afirmou ter havido violação à 
Constituição Federal e à súmula 244 do TST, 
pleiteando, assim, a reforma da decisão 
Regional. 

O relator do caso, ministro José Roberto 
Freire Pimenta, explicou que a nova redação 
do item III da súmula 244 do TST garante à 
empregada gestante estabilidade provisória 
no emprego, mesmo nos contratos por prazo 
determinado. Como a decisão Regional está 
em sintonia com referida jurisprudência, o 
apelo não pode ser admitido, nos termos 
da súmula 333 do TST, que dispõe que 
decisões superadas por iterativa, notória e 
atual jurisprudência do TST não ensejam 
recurso de revista. 

Fonte: Secretaria de Comunicação Social 
- Tribunal Superior do Trabalho – 08/03/2013 

 

6. Necessidade de negociação para 
demissão em massa tem repercussão 
geral reconhecida 

O Supremo Tribunal Federal reconheceu a 
existência de repercussão geral na matéria 
constitucional tratada num Recurso 
Extraordinário com Agravo (ARE 647651) no 
qual se questiona entendimento do Tribunal 

Superior do Trabalho (TST) que determinou 
a exigência de negociação coletiva para que 
uma empresa possa promover a demissão 
em massa de empregados. 
 
O caso examinado diz respeito à demissão, 
em fevereiro de 2009, de cerca de 4.200 
trabalhadores pela Empresa Brasileira de 
Aeronáutica S/A (Embraer) e pela Eleb 
Equipamentos Ltda. Ao julgar recurso 
ordinário no dissídio coletivo interposto pelo 
Sindicato dos Metalúrgicos de São José dos 
Campos e Região contra as empresas, a 
Seção Especializada em Dissídios Coletivos 
do TST entendeu que a dispensa coletiva, 
diferentemente da individual, exigiria a 
aplicação de normas específicas. 
 
O fundamento foi o de que, no âmbito de 
direito coletivo do trabalho, esse tipo de 
dispensa não constitui poder potestativo do 
empregador e exige, portanto, a participação 
do sindicato dos trabalhadores, a fim de 
representá-los e defender seus interesses. 
No caso de a negociação se mostrar inviável, 
caberia a instauração de dissídio coletivo. 
 
No recurso ao STF, a Embraer e a Eleb 
Equipamentos Ltda. alegam que a decisão 
violou diversos dispositivos constitucionais e 
que o TST, ao criar condições para a 
dispensa em massa, estaria atribuindo ao 
poder normativo da Justiça do Trabalho 
tarefa que a Constituição reserva a lei 
complementar, invadindo assim a esfera da 
competência do Poder Legislativo. As 
empresas afirmam que sua sobrevivência 
estaria ameaçada pela interferência indevida 
no seu poder de gestão, aspecto que viola o 
princípio da livre iniciativa. 
 
Como o TST inadmitiu a remessa do 
Recurso Extraordinário (RE) ao Supremo, as 
empresas interpuseram agravo, provido pelo 
relator, ministro Marco Aurélio, para dar 
prosseguimento ao RE. Ao submeter o 
processo ao Plenário Virtual do STF, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#adct
http://www3.tst.jus.br/jurisprudencia/Sumulas_com_indice/Sumulas_Ind_201_250.html#SUM-244
http://www3.tst.jus.br/jurisprudencia/Sumulas_com_indice/Sumulas_Ind_301_350.html#SUM-333
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=234798
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para verificar a ocorrência de repercussão 
geral no caso, o ministro Marco Aurélio 
observou estar-se diante de situação jurídica 
“capaz de repetir-se em um sem número de 
casos”. Para ele, é “evidente o envolvimento 
de tema de índole maior, constitucional”. 
 
O mérito do recurso será analisado 
posteriormente, pelo Plenário da Corte. 
 

 
Fonte: Notícias do Supremo Tribunal 

Federal  – 02/04/2013  


